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RECURSO  DE  REVISTA.  1.  NULIDADE.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  

JURISDICIONAL.   Deixa-se  de  examinar  a  preliminar,  com  base  no  art.  249,  §  

2º,  do  CPC.   2.    AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.    INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  LAUDO  DE  

INSPEÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. MEIO DE PROVA. VALIDADE.  À luz do disposto

no  art.  364  do  CPC,  os  documentos  públicos  gozam  de  presunção  de  

legitimidade  e  somente  podem  ser  desconstituídos  por  meio  de  contraprova  

produzida  pela  parte  adversa,  não  bastando  para  tanto,  a  singela  

impugnação.  O  laudo  de  inspeção  do  Ministério  do  Trabalho  e  as  peças  de  

inquérito  civil  público,  promovido  pelo  Ministério  Público  do  Trabalho,  

desfrutam  de  valor  probante  e,  sem  elementos  que  contradigam  os  fatos  

neles  descritos,  não  podem  ser  ignorados  como  meios  de  prova. Recurso  de  

revista conhecido e provido.
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